
Decretos
DECRETO Nº 49.477, 
DE 17 DE MARÇO DE 2005

Atribui responsabilidade à Secretaria de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
nas ações de implantação do Parque da
Juventude e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica atribuída responsabilidade à Secre-

taria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento de
gerenciamento, fiscalização, contratação, execução e
quitação de estudos, projetos, obras e serviços referen-
tes às etapas de implantação do Parque da Juventude,
de que trata o Decreto nº 48.710, de 9 de junho de
2004, em suas cinco fases: III- reforma e readequação
dos Pavilhões 4 e 7, IIIa- Jardim do Teatro, IIIb- Demo-
lições/Implosão dos Pavilhões 2 e 5, IIIc- Novo Pavilhão
de Exposições e IIId- Teatro do Parque.

Parágrafo único - Caberá à Secretaria de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento atuar como contra-
tante nas obras do Jardim do Teatro e nos serviços de
Demolição e Implosão dos Pavilhões 2 e 5 objetos das
Concorrências Sejel nºs 1 e 2 de 2004.

Artigo 2º - Ficam preservadas as atribuições do
Grupo Técnico de Estudo e de Execução do Projeto do
Parque da Juventude, de acordo com o disposto na
Resolução CC-44, de 4 de agosto de 2003.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2005
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2005.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 50.098, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Barueri, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Barueri, do
imóvel com 1.492,77m2 (um mil, quatrocentos e
noventa e dois metros quadrados e setenta e sete decí-
metros quadrados) de terreno e área construída de
168,02m2 (cento e sessenta e oito metros quadrados e
dois decímetros quadrados), localizado na Rua Monza,
nº 75, naquele município, com as características cons-
tantes do processo PGE-10.605/1992.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto
destinar-se-á a instalação do Departamento da Criança
da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Criança.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.099, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Magda, imóvel
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Magda, um imóvel sem

benfeitorias, com área de 182,00m2 (cento e oitenta e
dois metros quadrados), localizado na Rua São Paulo,
s/nº, Centro, Município de Magda, neste Estado, objeto
da Lei Municipal nº 608, de 27 de junho de 2005, com
as medidas, limites e confrontações constantes do pro-
cesso GS-797/2004-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação do 2º Grupamento, da 5ª
Companhia de Polícia Militar, do 16º Batalhão de Polí-
cia Militar do Interior, da Policia Militar do Estado de
São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.100, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Barueri, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Barueri, do
imóvel com área de 8.005,84m2 (oito mil e cinco
metros quadrados e oitenta e quatro decímetros qua-
drados), localizado na Rua Henriqueta Mendes Guerra,
nº 268, Centro, naquele município, com as característi-
cas constantes do processo SS-1.318/03.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à construção, às expensas do municí-
pio, do prédio do complexo ambulatorial local.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.101, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário para a
implantação de Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de
10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com aproxi-
madamente 454,00m2 (quatrocentos e cinqüenta e qua-
tro metros quadrados), composto de 2 (dois) lotes de
propriedade particular, situado no Distrito Bela Vista,
Município e Comarca de São Paulo, Estado de São
Paulo, conforme Processo Provisório nº
PP57580011055, necessário à implantação de Progra-
ma Habitacional para famílias de baixa renda, com
medidas, limites e confrontações mencionados na plan-
ta e memorial descritivo, elaborados com base nas
matrículas e cadastro fiscal, a saber: “imóvel localizado
na Rua Almirante Marques Leão, nºs 250 e 256 - Distri-
to Bela Vista, medindo 12,0m de frente para a referida
rua, por 36,0m da frente aos fundos do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel e 50,0m do outro lado,
confrontando de ambos os lados com propriedade par-
ticular e aos fundos com sucessores de José Mendes e
Córrego Saracura Grande (atual Rua Cardeal Leme),
encerrando uma área aproximada de 454,00m2.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para os fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.102, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário para a
implantação de Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de
10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com aproxi-
madamente 675,00m2 (seiscentos e setenta e cinco
metros quadrados), composto de 3 (três) lotes de pro-
priedade particular, situado no Distrito de Belém, Muni-
cípio e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
conforme Processo Provisório nº 57580011060/05,
necessário à implantação de Programa Habitacional
para famílias de baixa renda, com medidas, limites e
confrontações mencionados na planta e memorial des-
critivo elaborados com base na matrícula e cadastro fis-
cal, a saber: “imóvel localizado na Avenida Celso Gar-
cia, nºs 2.224, 2.234, 2.238/2.240 - Distrito Belém,
medindo 19,30m de frente para a referida avenida, por
35,00m de profundidade do lado direito de quem da
rua olha para o imóvel, onde confronta com o prédio nº
2.222 e 34,50m de profundidade do lado esquerdo de
quem da rua olha para o imóvel, onde confronta com o
prédio nº 2.244, confrontando aos fundos com prédio
nº 301 da Rua Conselheiro Cotegipe, Felipe Nasser ou
sucessores, e nº 2.244 fundos - casas 2 e 6, encerrando
uma área aproximada de 675,00m2.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para os fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.103, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Destina à Secretaria da Segurança Pública a
administração do imóvel que especifica,
localizado no Município de
Pindamonhangaba

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Seguran-

ça Pública, a administração do imóvel localizado no

Município de Pindamonhangaba, na Rodovia Manoel
César Ribeiro, esquina com a Rua Sagrado Coração, nº
1309, com 11.428,00m2 (onze mil, quatrocentos e vinte
e oito metros quadrados) de terreno e área construída
de 1.884,60m2 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro
metros quadrados e sessenta decímetros quadrados),
com as medidas, limites e confrontações constantes do
processo SEP-360/2004 e apenso GS-1.632/2005-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este
decreto destinar-se-á à instalação de unidades da
Polícia Militar e da Polícia Civil do Estado de São
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.104, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA
VIANORTE S/A, área necessária à constru-
ção do PGF do km 373+000 na SP-330,
Rodovia Anhanguera, entre os Km
373+155m ao Km 373+305m, situada no
Município de Orlândia, no trecho que
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º e 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº
2.786, de 21 de maio de 1956, e do disposto no Decre-
to Estadual nº 40.782 de 18 de abril de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública,

para fins de desapropriação pela VIANORTE S/A,
empresa concessionária de serviço público, por via
amigável ou judicial, a área descrita e caracterizada
na planta cadastral de código nº DE-05.330.373-0-
D03/501, e memorial descritivo, constante do Proces-
so ARTESP-4.255/2005, necessária à construção do
PGF do Km 373+000 na SP-330, Rodovia Anhanguera,
entre os Km 373+155m ao Km 373+305m, Município
e Comarca de Orlândia, com área total de 2.637.79m2

(dois mil e seiscentos e trinta e sete metros quadrados
e setenta e nove decímetros quadrados), situada do
lado direito da Rodovia Anhaguera, SP-330, que cons-
ta pertencer a OSNY SALOMÃO ou sucessores, dentro
dos perímetros a seguir descritos: “área “1 Comple-
mentar, localizada do lado direito da SP-330, Rodovia
Anhaguera, sendo suas linhas de divisas partindo do
ponto “A” de coordenadas N=5436.25 e E=1154.06,
km 373+155, deflete e segue em linha reta com azi-
mute 359°29’29.16”, por uma distância de 154.51m,
até o ponto “B” ; deflete à direita e segue em linha
reta, com azimute 142°45’30.07”, por uma distância
de 52.61m, até o ponto “C”, deflete à esquerda e
segue em linha reta com azimute de 192°44’59.00”,
por uma distância de 85.11m, até o ponto “D”, defle-
te à esquerda e segue em linha reta, com azimute
201°32’6.46”, por uma distância de 31.83m, até o
ponto “A”, onde teve início a presente descrição”. 

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA VIANORTE
S/A autorizada a invocar o caráter de urgência no pro-
cesso judicial de desapropriação, para fins do disposto
no artigo 15, do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser
expedida em nome do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto, correrão por conta e verba pró-
pria da CONCESSIONÁRIA VIANORTE S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2005.
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